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ESTADO DE SÃO PAULO 

 
RESOLUÇÃO Nº 02/2023 de 19 de setembro de 2023.  
Projeto de Resolução 3/23, de 25/8/23  
Autoria: Legislativo Municipal  
 
 

Dispõe sobre a criação da Unidade Interna 
de acompanhamento da execução 
orçamentária e de políticas públicas, no 
âmbito da Câmara Municipal de Santa Rosa 
de Viterbo e dá outras providências.  
 

ALBERTO LERCO COELHO, Presidente da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que 
a Câmara de Vereadores, em sessão ordinária realizada no dia 18 de setembro de 2023 
aprovou e ele promulga a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
a Unidade Interna de acompanhamento da execução orçamentária e de políticas 
públicas. 
 

Art. 2º A Unidade Interna de acompanhamento da execução orçamentária e de 
políticas públicas, tem por finalidade auxiliar os integrantes da Comissão de Finanças, 
Orçamento, Fiscalização e Controle, da Comissão de Administração, Planejamento, 
Políticas Públicas, Obras e Serviços Públicos e os demais parlamentares da Câmara 
Municipal de Santa Rosa de Viterbo no exercício de suas atividades, com o objetivo de 
atuar de forma ativa na avaliação da execução orçamentária e de políticas públicas do 
município, corroborando com a atividade de controle externo, exercida pelo Poder 
Legislativo Municipal, prevista no art. 70, bem como no art. 166, § 1º, II, da 
Constituição Federal. 
 

Art. 3º Caberá à Unidade Interna de acompanhamento da execução 
orçamentária e de políticas públicas: 
 
I - Subsidiar a Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle de 
informações sobre o acompanhamento da execução orçamentária e financeira de 
programações constantes da Lei Orçamentária Anual relativas a emendas 
orçamentárias, em especial as de que sua programação seja de execução obrigatória; 
 
II - Auxiliar, quando solicitada, os parlamentares autores de emendas de execução 
obrigatória, na elaboração dos respectivos planos de trabalho; 
 
III - Auxiliar, quando solicitada, os parlamentares, no exercício da função fiscalizadora 
da Administração Pública Direta e Indireta municipal, em especial na análise dos 
aspectos financeiros, orçamentários e econômicos. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
IV - Auxiliar, quando solicitada, os parlamentares, na supervisão das medidas adotadas 
pelo Poder Executivo para o correto cumprimento da legislação financeira e 
orçamentária, em especial na elaboração de requerimentos, indicações e relatórios de 
comissão de estudos da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo. 
 
V - Auxiliar a Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle na elaboração 
do relatório quadrimestral, disposto nos termos regimentais, relativo às emendas 
orçamentárias de execução obrigatória. 
 
VI - Auxiliar, quando solicitada, os parlamentares, no exercício da função fiscalizadora 
da correta execução do orçamento municipal pelo Poder Executivo municipal e 
entidades da Administração Pública Indireta municipal, em especial nas comissões 
permanentes e temporárias designadas para tal fim. 
 
VII - Coletar, organizar e transmitir informações, quando solicitado, aos parlamentares, 
a respeito da situação financeira, orçamentária e econômica do Município, com o 
objetivo de municiá-los de elementos técnicos para a análise de mérito político a 
respeito das proposições relativas do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e Lei Orçamentária Anual. 
 
VIII - Auxiliar, quando solicitada, os parlamentares, no exercício da função legislativa 
emendadora do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual. 
 
IX - Auxiliar, quando solicitada, os parlamentares, na implementação, supervisão, 
coordenação, monitoramento e avaliação de projetos, atividades e políticas públicas 
da Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 4º A Unidade Interna de acompanhamento da execução orçamentária e de 
políticas públicas será composta por 01 (um) Coordenador e uma equipe de apoio 
formada por 02 (dois) Integrantes, sendo todos servidores pertencentes ao quadro de 
servidores/empregados da Câmara Municipal, e para essa finalidade serão nomeados 
por Portaria, pelo Presidente da Câmara Municipal. 
 

Art. 5º Os integrantes da Unidade Interna de acompanhamento da execução 
orçamentária e de políticas públicas (Coordenador e integrantes da equipe de apoio), 
deverão ter formação completa de nível superior. 
 

Art.6º O Presidente da Câmara verificará previamente os requisitos necessários 
para nomeação dos integrantes da Unidade Interna de acompanhamento da execução 
orçamentária e de políticas públicas. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Art. 7º O Presidente da Câmara Municipal poderá, por meio de Portaria, instituir 

gratificação aos agentes públicos, devidamente nomeados para integrar a Unidade 
Interna de acompanhamento da execução orçamentária e de políticas públicas de que 
trata esta Resolução.  
 

Art. 8º A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo poderá 
editar atos complementares, necessários ao desempenho da Unidade Interna de 
acompanhamento da execução orçamentária e de políticas públicas. 
 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Resolução serão suportadas 
por dotações orçamentárias vigentes, suplementadas, se necessário. 
 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

          Alberto Lerco Coelho                    Manuil Egídio Leal de Souza 
                                   PRESIDENTE                                     VICE- PRESIDENTE 

 
Mário Marco Barbosa Titarelli      Aparecida Donizete Estevam  

1º SECRETÁRIO                              2º SECRETÁRIO 
 

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo na mesma data. 
 

Rosimeire A. Vieira Hyano – Diretora 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023 
 
 

TERMO DE ADJUDICACÃO 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
telecomunicações para a implantação, operação e manutenção de um link de acesso, 
dedicado à internet, na velocidade de 600 MB, com fornecimento dos equipamentos e 
infraestrutura interna necessária à execução do serviço e suporte técnico. 

 

ADJUDICO o objeto do Pregão Presencial nº 01/2023, à empresa SKYMAX 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.045.264/0001-50, conforme constam nos autos do processo acima mencionado. 

 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 19 de setembro de 2023. 
 

 
 
 

Alberto Lerco Coelho 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
telecomunicações para a implantação, operação e manutenção de um link de acesso, 
dedicado à internet, na velocidade de 600 MB, com fornecimento dos equipamentos e 
infraestrutura interna necessária à execução do serviço e suporte técnico.  

 

 
HOMOLOGO o presente certame licitatório em favor da Empresa SKYMAX 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.045.264/0001-50 com o valor global de R$ 600,00 (seiscentos reais) no período de 
12 meses. 
 
 

 
Santa Rosa de Viterbo, 19 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

Alberto Lerco Coelho 
Presidente da Câmara Municipal  
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DECRETO Nº 5851/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA, NOS TERMOS 
DA LEI Nº 5213/23, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 256.530,24 (DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA REAIS E 
VINTE E QUATRO CENTAVOS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E DO TURISMO 

Projeto 2.179 FOMENTO A PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.00001.0001  

Valor Total do Crédito R$ 35.909,72 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E DO TURISMO 

Projeto 2.179 FOMENTO A PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.0001.0001  

Valor Total do Crédito R$ 100.000,00 

 
 
 

Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 
E DO TURISMO 

Projeto 2.180 
REFORMAS, RESTAUROS MANUTENÇÃO, 
FUNCIONAMENTO DE SALAS DE CINEMA E 
CINEMAS ITINERANTES 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 
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Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.0001.0001  

Valor Total do Crédito R$ 31.065,81 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E DO TURISMO 

Projeto 2.181 
CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
AUDIOVISUAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.0001.0001  

Valor Total do Crédito R$ 15.597,04 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E DO TURISMO 

Projeto 2.182 FESTIVAIS DE ARTES VARIADAS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.0001.0001  

Valor Total do Crédito R$ 73.957,67 

 
 

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais provirão de excesso  de 
arrecadação referente às transferências concedidas pela União com fundamento na Lei Complementar nº 195, de 8 de 
julho de 2022.  

 Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023; 

 
II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5.049, de 04 de outubro de 2022, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2023, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 

 

20/09/2023 Ano III | Edição  nº289 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

8/92



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2023. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

 
 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 

  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo se 
compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 195/2022, 
seguindo as normas estabelecidas na referida Lei Complementar, no Decreto nº 11.525/2023, 
no Decreto 11.453/2023 e legislações correlatas. 2. Integrar o Sistema Nacional de Cultura 
(SNC), fortalecendo o seu respectivo sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) 
existente ou, se inexistente, implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo 
estaduais, distrital ou municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da Constituição Federal 
e em observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Cultura, declarando neste ato 
ciência e concordância em cumprir o referido compromisso até a data de 11 de julho de 2024. 
a. A integração do município, estado ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de 
adesão, de institucionalização e de implementação do sistema de cultura local e será 
operacionalizada por meio da plataforma disponível no endereço eletrônico 
http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante assinatura de Acordo de Cooperação 
Federativa, que tem como objetivo a pactuação de compromissos para a formulação e a 
implantação de políticas públicas conjuntas para a área da cultura, com vistas ao 
desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A institucionalização é o processo de 
regulamentação do sistema de cultura local, mediante a execução do Plano de Trabalho 
pactuado no Acordo de Cooperação Federativa e consiste na publicação dos seguintes 
componentes do Sistema Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão 
gestor de cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de política 
cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual há o efetivo 
funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, composta por: inclusão na 
plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do fundo de cultura; monitoramento das 
metas do plano de cultura; e inclusão da ata da última reunião do conselho de política 
cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos culturais e o 
acesso ás fontes da cultura nacional apoiando e incentivando a 
valorização e a difusão das manifestações culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Apoio a produções 
audiovisuais 

% 0 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Apoio a produções audiovisuais - 100 - - 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 135.909,72 

JUSTIFICATIVA  

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 

 
 

 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade CRC - SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES FOMENTO A PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.179 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Apoio a produções audiovisuais 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Apoio a produções audiovisuais - 100 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 135.909,72 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo 
se compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 
195/2022, seguindo as normas estabelecidas na referida Lei Complementar, no 
Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 e legislações correlatas. 2. 
Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), fortalecendo o seu respectivo 
sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente ou, se 
inexistente, implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo 
estaduais, distrital ou municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da 
Constituição Federal e em observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério 
da Cultura, declarando neste ato ciência e concordância em cumprir o referido 
compromisso até a data de 11 de julho de 2024. a. A integração do município, 
estado ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de adesão, de 
institucionalização e de implementação do sistema de cultura local e será 
operacionalizada por meio da plataforma disponível no endereço eletrônico 
http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante assinatura de Acordo de 
Cooperação Federativa, que tem como objetivo a pactuação de compromissos 
para a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas para a área da 
cultura, com vistas ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A 
institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura local, 
mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de Cooperação 
Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes do Sistema 
Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão gestor de 
cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de 
política cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual 
há o efetivo funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, 
composta por: inclusão na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do 
fundo de cultura; monitoramento das metas do plano de cultura; e inclusão da 
ata da última reunião do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos 
direitos culturais e o acesso ás fontes da cultura 
nacional apoiando e incentivando a valorização e a 
difusão das manifestações culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Apoio a produções audiovisuais % 0 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 135.909,72 

JUSTIFICATIVA  

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA  
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES FOMENTO A PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.179 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Apoio a produções audiovisuais 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 135.909,72 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

 
 

 
 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 

  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo se compromete 
a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 195/2022, seguindo as normas 
estabelecidas na referida Lei Complementar, no Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 
e legislações correlatas. 2. Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), fortalecendo o seu 
respectivo sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente ou, se inexistente, 
implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo estaduais, distrital ou municipais 
de cultura, nos termos do art. 216-A da Constituição Federal e em observância às diretrizes 
estabelecidas pelo Ministério da Cultura, declarando neste ato ciência e concordância em cumprir 
o referido compromisso até a data de 11 de julho de 2024. a. A integração do município, estado 
ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de adesão, de institucionalização e de 
implementação do sistema de cultura local e será operacionalizada por meio da plataforma 
disponível no endereço eletrônico http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante assinatura 
de Acordo de Cooperação Federativa, que tem como objetivo a pactuação de compromissos para 
a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas para a área da cultura, com vistas ao 
desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A institucionalização é o processo de 
regulamentação do sistema de cultura local, mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado 
no Acordo de Cooperação Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes do 
Sistema Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão gestor de cultura; lei do 
sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de política cultural; e lei do fundo de 
cultura. d. A implementação é a fase na qual há o efetivo funcionamento dos componentes do 
sistema de cultura local, composta por: inclusão na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura 
e do fundo de cultura; monitoramento das metas do plano de cultura; e inclusão da ata da última 
reunião do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso 
ás fontes da cultura nacional apoiando e incentivando a valorização e a difusão 
das manifestações culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Festivais realizados % 0 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Festivais realizados - 100 - - 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 73.957,67 

JUSTIFICATIVA  

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES FESTIVAIS DE ARTES VARIADAS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.182 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Festivais realizados 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Festivais realizados - 100 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 73.957,67 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo 
se compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 
195/2022, seguindo as normas estabelecidas na referida Lei Complementar, no 
Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 e legislações correlatas. 2. 
Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), fortalecendo o seu respectivo 
sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente ou, se 
inexistente, implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo 
estaduais, distrital ou municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da 
Constituição Federal e em observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério 
da Cultura, declarando neste ato ciência e concordância em cumprir o referido 
compromisso até a data de 11 de julho de 2024. a. A integração do município, 
estado ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de adesão, de 
institucionalização e de implementação do sistema de cultura local e será 
operacionalizada por meio da plataforma disponível no endereço eletrônico 
http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante assinatura de Acordo de 
Cooperação Federativa, que tem como objetivo a pactuação de compromissos 
para a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas para a área da 
cultura, com vistas ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A 
institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura local, 
mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de Cooperação 
Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes do Sistema 
Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão gestor de 
cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de 
política cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual 
há o efetivo funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, 
composta por: inclusão na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do 
fundo de cultura; monitoramento das metas do plano de cultura; e inclusão da 
ata da última reunião do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando 
e incentivando a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Festivais realizados % 0 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 73.957,67 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA  
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES FESTIVAIS DE ARTES VARIADAS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.182 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Festivais realizados 01 Un 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 73.957,67 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

 
 
 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 

  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo 
se compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 
195/2022, seguindo as normas estabelecidas na referida Lei Complementar, no 
Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 e legislações correlatas. 2. 
Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), fortalecendo o seu respectivo 
sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente ou, se 
inexistente, implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo 
estaduais, distrital ou municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da 
Constituição Federal e em observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério 
da Cultura, declarando neste ato ciência e concordância em cumprir o referido 
compromisso até a data de 11 de julho de 2024. a. A integração do município, 
estado ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de adesão, de 
institucionalização e de implementação do sistema de cultura local e será 
operacionalizada por meio da plataforma disponível no endereço eletrônico 
http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante assinatura de Acordo de 
Cooperação Federativa, que tem como objetivo a pactuação de compromissos 
para a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas para a área da 
cultura, com vistas ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A 
institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura local, 
mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de Cooperação 
Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes do Sistema 
Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão gestor de cultura; 
lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de política cultural; 
e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual há o efetivo 
funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, composta por: 
inclusão na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do fundo de cultura; 
monitoramento das metas do plano de cultura; e inclusão da ata da última reunião 
do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando e 
incentivando a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Oficinas realizadas % 0 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Oficinas realizadas - 100 - - 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 15.597,04 

JUSTIFICATIVA  

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
AUDIVISUAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.181 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Oficinas realizadas 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Oficinas realizadas - 100 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 15.597,04 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
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ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo 
se compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 
195/2022, seguindo as normas estabelecidas na referida Lei Complementar, no 
Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 e legislações correlatas. 2. 
Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), fortalecendo o seu respectivo 
sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente ou, se 
inexistente, implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo 
estaduais, distrital ou municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da 
Constituição Federal e em observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério 
da Cultura, declarando neste ato ciência e concordância em cumprir o referido 
compromisso até a data de 11 de julho de 2024. a. A integração do município, 
estado ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de adesão, de 
institucionalização e de implementação do sistema de cultura local e será 
operacionalizada por meio da plataforma disponível no endereço eletrônico 
http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante assinatura de Acordo de 
Cooperação Federativa, que tem como objetivo a pactuação de compromissos 
para a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas para a área da 
cultura, com vistas ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A 
institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura local, 
mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de Cooperação 
Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes do Sistema 
Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão gestor de 
cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de 
política cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual 
há o efetivo funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, 
composta por: inclusão na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do 
fundo de cultura; monitoramento das metas do plano de cultura; e inclusão da 
ata da última reunião do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando 
e incentivando a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Oficinas realizadas % 0 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 15.597,04 

JUSTIFICATIVA  
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Diretora do Departamento 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA  
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
AUDIVISUAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.181 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Oficinas realizadas 01 Un 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 15.597,04 
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Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 

20/09/2023 Ano III | Edição  nº289 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

21/92



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

 
 
 
 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 

  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo se compromete 
a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 195/2022, seguindo as normas 
estabelecidas na referida Lei Complementar, no Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 
11.453/2023 e legislações correlatas. 2. Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), 
fortalecendo o seu respectivo sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente 
ou, se inexistente, implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo estaduais, 
distrital ou municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da Constituição Federal e em 
observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Cultura, declarando neste ato ciência 
e concordância em cumprir o referido compromisso até a data de 11 de julho de 2024. a. A 
integração do município, estado ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de adesão, 
de institucionalização e de implementação do sistema de cultura local e será operacionalizada 
por meio da plataforma disponível no endereço eletrônico http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão 
se dá mediante assinatura de Acordo de Cooperação Federativa, que tem como objetivo a 
pactuação de compromissos para a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas 
para a área da cultura, com vistas ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A 
institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura local, mediante a 
execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de Cooperação Federativa e consiste na 
publicação dos seguintes componentes do Sistema Nacional de Cultura: normativo que compõe 
a estrutura do órgão gestor de cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do 
conselho de política cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual há 
o efetivo funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, composta por: inclusão 
na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do fundo de cultura; monitoramento das 
metas do plano de cultura; e inclusão da ata da última reunião do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos culturais e o 
acesso ás fontes da cultura nacional apoiando e incentivando a valorização 
e a difusão das manifestações culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção/Reforma e 
restauro salas de cinema ou 
itinerante 

% 0 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção/Reforma e restauro salas de cinema ou itinerante - 100 - - 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 31.065,81 

JUSTIFICATIVA  

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES REFORMA, RESTAURO, MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAM. CINEMAS E CIN. ITINERANTES. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.180 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção/Reforma e restauro 
salas de cinema ou itinerante 

100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção/Reforma e restauro salas de cinema ou 
itinerante 

- 100 - - 

  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 31.065,81 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo se 
compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 
195/2022, seguindo as normas estabelecidas na referida Lei Complementar, no 
Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 e legislações correlatas. 2. Integrar 
o Sistema Nacional de Cultura (SNC), fortalecendo o seu respectivo sistema de 
cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente ou, se inexistente, implantá-
lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo estaduais, distrital ou 
municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da Constituição Federal e em 
observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Cultura, declarando neste 
ato ciência e concordância em cumprir o referido compromisso até a data de 11 de 
julho de 2024. a. A integração do município, estado ou Distrito Federal ao SNC 
compõe-se das fases de adesão, de institucionalização e de implementação do 
sistema de cultura local e será operacionalizada por meio da plataforma disponível 
no endereço eletrônico http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante 
assinatura de Acordo de Cooperação Federativa, que tem como objetivo a pactuação 
de compromissos para a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas 
para a área da cultura, com vistas ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do 
SNC. c. A institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura 
local, mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de 
Cooperação Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes do 
Sistema Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão gestor de 
cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de política 
cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual há o efetivo 
funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, composta por: inclusão 
na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do fundo de cultura; 
monitoramento das metas do plano de cultura; e inclusão da ata da última reunião 
do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando e 
incentivando a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção/Reforma e restauro 
salas de cinema ou itinerante 

% 0 100 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 31.065,81 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA  
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES REFORMA, RESTAURO, MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAM. CINEMAS E CIN. ITINERANTES. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.180 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção/Reforma e restauro 
salas de cinema ou itinerante 

100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 31.065,81 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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Decreto nº 5852/2023

 

DECRETO Nº 5852/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 136.641,68, (CENTO E TRINTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO
CENTAVOS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE
VITERBO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5215/23.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente
no valor de R$ 136.641,68, (Cento e trinta e seis mil, seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e oito centavos), para reforço das
seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.11 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

01.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

364.08.244.0030.2.050.3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica................... R$ 136.641,68

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 136.641,68

Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do excesso de arrecadação no exercício de 2023.

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL NA MESMA DATA.

Marcela Zerba

Chefe do Setor de Secretaria Executiva
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DECRETO Nº 5853/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA, NOS TERMOS 
DA LEI Nº 5216/23, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 71.752,00 (SETENTA E UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS), na seguinte 
classificação e codificação: 

 
Programa 0043 PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS – 

CRIANÇA FELIZ 

Projeto 2.102 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA 
FELIZ 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 11 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

Fonte de Recurso/Código Código 01.510.0000.0040  

Valor Total do Crédito R$ 71.752,00 

 
Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do excesso 

de arrecadação no exercício de 2023. 
 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5.049, de 04 de outubro de 2022, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2022, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2023. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023. 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS – CRIANÇA FELIZ 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0043 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO 
O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ TEM COMO OBJETIVO PROMOVER O 
DESENVOLVIMENTO HUMANO A PARTIR DO APOIO E DO ACOMPANHAMENTO DO 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL INTEGRAL NA PRIMEIRA INFANCIA, APOIAR A 
GESTANTE E A FAMILIA NA PREPARAÇÃO PARA O NASCIMENTO E NOS CUIDADOS 
PERINATAIS, COLABORAR NO EXERCICIO DA PARENTALIDADE, FORTALECENDO 
OS VINCULOS E O PAPEL DAS FAMILIAS PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO DE 
CUIDADO, PROTEÇÃO E EDUCAÇÃO DE CRIANÇAS NA FAIXA ETARIA DE ATE SEIS 
ANOS DE IDADE, MEDIAR O ACESSO DA GESTANTE, DAS CRIANÇAS NA PRIMEIRA 
INFANCIA E DAS SUAS FAMÍLIAS ÀS PLOTICAS E SERVIÇOS PUBLICOS DE QUE 
NECESSITEM, INTEGRAR , AMPLIAR E FORTALECER AÇÕES DE POLITICAS 
VOLTADAS AS GESTANTES, CRIANÇAS NA PRIMEIRA INFANCIA E SUAS FAMILIAS. 

  

JUSTIFICATIVA O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ É UMA ESTRATEGIA ALINHADA AO MARCO LEGAL 
DA PRIMEIRA INFANCIA QUE TRAZ AS DIRETRIZES PARA A FORMULAÇÃO E A 
IMPLANTAÇÃO DE POLITICAS PUBLICAS PARA A PRIMEIRA INFANCIA EM 
ATENÇÃO À ESPECIFICIDADE E À RELEVANCIA DOS PRIMEIROS ANOS DE VIDA NO 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL E NO DESENVOLVIMENTO DO SER HUMANO. FOI 
INSTITUIDO POR MEIO DO Decreto nº 8.869, de 5 de outubro de 2016, e alterado pelo 
Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, DE CARATER INTERSETORIAL E COM 
A FINALIDADE DE PROMOVER O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DAS CRIANÇAS 
NA PRIMEIRA INFANCIA, CONSIDERANDO SUA FAMILIA E SEU CONTEXTO DE VIDA. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES 

% 0 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES - 100 - - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 71.752,00 

JUSTIFICATIVA  
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade CRC - 

SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
  
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 243 
  

PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS – CRIANÇA FELIZ 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0043 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.102 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES 

100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES  100   
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 71.752,00 - - 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade CRC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS – CRIANÇA FELIZ 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0043 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO 
O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ TEM COMO OBJETIVO PROMOVER O 
DESENVOLVIMENTO HUMANO A PARTIR DO APOIO E DO 
ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL INTEGRAL NA 
PRIMEIRA INFANCIA, APOIAR A GESTANTE E A FAMILIA NA PREPARAÇÃO 
PARA O NASCIMENTO E NOS CUIDADOS PERINATAIS, COLABORAR NO 
EXERCICIO DA PARENTALIDADE, FORTALECENDO OS VINCULOS E O 
PAPEL DAS FAMILIAS PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO DE CUIDADO, 
PROTEÇÃO E EDUCAÇÃO DE CRIANÇAS NA FAIXA ETARIA DE ATE SEIS 
ANOS DE IDADE, MEDIAR O ACESSO DA GESTANTE, DAS CRIANÇAS NA 
PRIMEIRA INFANCIA E DAS SUAS FAMÍLIAS ÀS PLOTICAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS DE QUE NECESSITEM, INTEGRAR , AMPLIAR E FORTALECER 
AÇÕES DE POLITICAS VOLTADAS AS GESTANTES, CRIANÇAS NA 
PRIMEIRA INFANCIA E SUAS FAMILIAS. 

  

JUSTIFICATIVA 
O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ É UMA ESTRATEGIA ALINHADA AO MARCO 
LEGAL DA PRIMEIRA INFANCIA QUE TRAZ AS DIRETRIZES PARA A 
FORMULAÇÃO E A IMPLANTAÇÃO DE POLITICAS PUBLICAS PARA A 
PRIMEIRA INFANCIA EM ATENÇÃO À ESPECIFICIDADE E À RELEVANCIA 
DOS PRIMEIROS ANOS DE VIDA NO DESENVOLVIMENTO INFANTIL E NO 
DESENVOLVIMENTO DO SER HUMANO. FOI INSTITUIDO POR MEIO DO 
Decreto nº 8.869, de 5 de outubro de 2016, e alterado pelo Decreto nº 9.579, de 
22 de novembro de 2018, DE CARATER INTERSETORIAL E COM A 
FINALIDADE DE PROMOVER O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DAS 
CRIANÇAS NA PRIMEIRA INFANCIA, CONSIDERANDO SUA FAMILIA E SEU 
CONTEXTO DE VIDA. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES 

% 100 100 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 71.752,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

INCLUSÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 243 
  

PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS – CRIANÇA 
FELIZ 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0043 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.102 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES 

100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 71.752,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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Decreto nº 5854/2023

 

DECRETO Nº 5854/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 50.000,00, (CINQUENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5218/23.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente
no valor de R$ 50.000,00, (Cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa
Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO

01.05.02 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

096.15.452.0009.2.011.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ..................... R$ 50.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 50.000,00

Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do excesso de arrecadação no exercício de 2023.

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 5855/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 40.000,00, (QUARENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5219/23.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente
no valor de R$ 40.000,00, (Quarenta mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa
Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

01.06.03 – DIVISÃO DE TRANSITO

133.15.452.0013.2.016.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (01.410) ...... R$ 40.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 40.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes do superávit financeiro vinculados à multas
de transito, verificado em 2022.

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 5856/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 100.000,00, (CEM MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5220/23.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente
no valor de R$ 100.000,00, (Cem mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa
de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO

01.05.01 – DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO

086.15.451.0008.2.010.4.4.90.51 – Obras e instalações .................................................... R$ 100.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................R$ 100.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do excesso de arrecadação no exercício de 2023.

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 5857/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 150.000,00, (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5221/23.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente
no valor de R$ 150.000,00, (Cento e cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal
de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO

01.05.01 – DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO

085.15.451.0008.2.010.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ................... R$ 150.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................R$ 150.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do excesso de arrecadação no exercício de 2023.

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 5858/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA, NOS TERMOS 
DA LEI Nº 5222/23, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0008 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO MUNICIPAL 

Projeto 1.001 
RECAPIAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 
PUBLICAS E URBANISMO 

Unidade Executora 01 DIVISÃO DE VIAS PUBLICAS E 
URBANISMO 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 05.800.0007.0007  

Valor Total do Crédito R$ 150.000,00 

 
 

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da Emenda 
Parlamentar: 202331350008. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5.049, de 04 de outubro de 2022, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2022, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2023. 

 
Art.  5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023. 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a realização de 
obras de infra-estrutura urbana necessária, 
produção de unidades residenciais mediante 
convênios, construção do novo cemitério e 
novo centro administrativo, conservação e 
recuperação, pavimentação, recapeamento de 
ruas e avenidas, reformas de praças publicas 
etc. 

  

JUSTIFICATIVA Prover o município de meios necessários a 
manutenção e desenvolvimento dos serviços 
de utilidade pública. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Recapeamento Asfáltico M2 0 3.118,10 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Recapeamento Asfáltico - 3.118,10 - - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 206.837,70 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.001 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Recapeamento Asfáltico 3.118,10 M2 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Recapeamento Asfáltico - 3.118,10 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 206.837,70 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a realização de 
obras de infra-estrutura urbana necessária, 
produção de unidades residenciais mediante 
convênios, construção do novo cemitério e novo 
centro administrativo, conservação e 
recuperação, pavimentação, recapeamento de 
ruas e avenidas, reformas de praças publicas 
etc. 

  

JUSTIFICATIVA Prover o município de meios necessários a 
manutenção e desenvolvimento dos serviços de 
utilidade pública. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Recapeamento Asfáltico M2 0 3.118,10 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 206.837,70 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.001 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Recapeamento Asfáltico 3.118,10 M2 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 206.837,70 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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DECRETO Nº 5859/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5223/23, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 81.284,00 (OITENTA E UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS), na seguinte 
classificação e codificação: 

 
Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2.113 
MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM 
ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.370.0001.0001  

Valor Total do Crédito R$ 81.284,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do repasse 

do Fundo Nacional de Saúde, para a assistência financeira complementar ao município, para pagamento 
do piso salarial dos profissionais da enfermagem. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5.049, de 04 de outubro de 2022, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2023, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2023. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, 
serviços de apoio a diagnósticos, serviços 
especializados, Samu, clínica para pequenas 
cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - 100 - - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 81.284,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - 100 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 81.284,00 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, serviços 
de apoio a diagnósticos, serviços especializados, 
Samu, clínica para pequenas cirurgias e transporte de 
pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 81.284,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 81.284,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5213/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
Autógrafo nº 126/23 – de 19/09/2023 

Projeto de Lei nº 136/23 – de 25/08/2023 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 256.530,24 (DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS 
MIL, QUINHENTOS E TRINTA REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), na seguinte classificação e 
codificação: 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E DO TURISMO 

Projeto 2.179 FOMENTO A PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.00001.0001  

Valor Total do Crédito R$ 35.909,72 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E DO TURISMO 

Projeto 2.179 FOMENTO A PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.0001.0001  

Valor Total do Crédito R$ 100.000,00 

 
 
 

Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 
E DO TURISMO 

Projeto 2.180 
REFORMAS, RESTAUROS MANUTENÇÃO, 
FUNCIONAMENTO DE SALAS DE CINEMA E 
CINEMAS ITINERANTES 
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Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.0001.0001  

Valor Total do Crédito R$ 31.065,81 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E DO TURISMO 

Projeto 2.181 
CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
AUDIOVISUAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.0001.0001  

Valor Total do Crédito R$ 15.597,04 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E DO TURISMO 

Projeto 2.182 FESTIVAIS DE ARTES VARIADAS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.0001.0001  

Valor Total do Crédito R$ 73.957,67 

 
 

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais provirão de excesso  de 
arrecadação referente às transferências concedidas pela União com fundamento na Lei Complementar 
nº 195, de 8 de julho de 2022.  

 
 
 Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2023. 
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II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.049, de 04 de outubro de 2022, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2023, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2023. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2023. 

 

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

 
Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

 
 
 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 

  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo se 
compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 195/2022, 
seguindo as normas estabelecidas na referida Lei Complementar, no Decreto nº 11.525/2023, 
no Decreto 11.453/2023 e legislações correlatas. 2. Integrar o Sistema Nacional de Cultura 
(SNC), fortalecendo o seu respectivo sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) 
existente ou, se inexistente, implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo 
estaduais, distrital ou municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da Constituição Federal 
e em observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Cultura, declarando neste ato 
ciência e concordância em cumprir o referido compromisso até a data de 11 de julho de 2024. 
a. A integração do município, estado ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de 
adesão, de institucionalização e de implementação do sistema de cultura local e será 
operacionalizada por meio da plataforma disponível no endereço eletrônico 
http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante assinatura de Acordo de Cooperação 
Federativa, que tem como objetivo a pactuação de compromissos para a formulação e a 
implantação de políticas públicas conjuntas para a área da cultura, com vistas ao 
desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A institucionalização é o processo de 
regulamentação do sistema de cultura local, mediante a execução do Plano de Trabalho 
pactuado no Acordo de Cooperação Federativa e consiste na publicação dos seguintes 
componentes do Sistema Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão 
gestor de cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de política 
cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual há o efetivo 
funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, composta por: inclusão na 
plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do fundo de cultura; monitoramento das 
metas do plano de cultura; e inclusão da ata da última reunião do conselho de política 
cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos culturais e o 
acesso ás fontes da cultura nacional apoiando e incentivando a 
valorização e a difusão das manifestações culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Apoio a produções 
audiovisuais 

% 0 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Apoio a produções audiovisuais - 100 - - 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 135.909,72 

JUSTIFICATIVA  

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 

 
 

 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade CRC - SP 

149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES FOMENTO A PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.179 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Apoio a produções audiovisuais 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Apoio a produções audiovisuais - 100 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 135.909,72 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo 
se compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 
195/2022, seguindo as normas estabelecidas na referida Lei Complementar, no 
Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 e legislações correlatas. 2. 
Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), fortalecendo o seu respectivo 
sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente ou, se 
inexistente, implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo 
estaduais, distrital ou municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da 
Constituição Federal e em observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério 
da Cultura, declarando neste ato ciência e concordância em cumprir o referido 
compromisso até a data de 11 de julho de 2024. a. A integração do município, 
estado ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de adesão, de 
institucionalização e de implementação do sistema de cultura local e será 
operacionalizada por meio da plataforma disponível no endereço eletrônico 
http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante assinatura de Acordo de 
Cooperação Federativa, que tem como objetivo a pactuação de compromissos 
para a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas para a área da 
cultura, com vistas ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A 
institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura local, 
mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de Cooperação 
Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes do Sistema 
Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão gestor de 
cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de 
política cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual 
há o efetivo funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, 
composta por: inclusão na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do 
fundo de cultura; monitoramento das metas do plano de cultura; e inclusão da 
ata da última reunião do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos 
direitos culturais e o acesso ás fontes da cultura 
nacional apoiando e incentivando a valorização e a 
difusão das manifestações culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Apoio a produções audiovisuais % 0 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 135.909,72 

JUSTIFICATIVA  

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA  
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES FOMENTO A PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.179 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Apoio a produções audiovisuais 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 135.909,72 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

 
 
 
 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 

  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo se compromete 
a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 195/2022, seguindo as normas 
estabelecidas na referida Lei Complementar, no Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 
e legislações correlatas. 2. Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), fortalecendo o seu 
respectivo sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente ou, se inexistente, 
implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo estaduais, distrital ou municipais 
de cultura, nos termos do art. 216-A da Constituição Federal e em observância às diretrizes 
estabelecidas pelo Ministério da Cultura, declarando neste ato ciência e concordância em cumprir 
o referido compromisso até a data de 11 de julho de 2024. a. A integração do município, estado 
ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de adesão, de institucionalização e de 
implementação do sistema de cultura local e será operacionalizada por meio da plataforma 
disponível no endereço eletrônico http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante assinatura 
de Acordo de Cooperação Federativa, que tem como objetivo a pactuação de compromissos para 
a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas para a área da cultura, com vistas ao 
desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A institucionalização é o processo de 
regulamentação do sistema de cultura local, mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado 
no Acordo de Cooperação Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes do 
Sistema Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão gestor de cultura; lei do 
sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de política cultural; e lei do fundo de 
cultura. d. A implementação é a fase na qual há o efetivo funcionamento dos componentes do 
sistema de cultura local, composta por: inclusão na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura 
e do fundo de cultura; monitoramento das metas do plano de cultura; e inclusão da ata da última 
reunião do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso 
ás fontes da cultura nacional apoiando e incentivando a valorização e a difusão 
das manifestações culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Festivais realizados % 0 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Festivais realizados - 100 - - 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 73.957,67 

JUSTIFICATIVA  

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES FESTIVAIS DE ARTES VARIADAS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.182 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Festivais realizados 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Festivais realizados - 100 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 73.957,67 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo 
se compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 
195/2022, seguindo as normas estabelecidas na referida Lei Complementar, no 
Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 e legislações correlatas. 2. 
Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), fortalecendo o seu respectivo 
sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente ou, se 
inexistente, implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo 
estaduais, distrital ou municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da 
Constituição Federal e em observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério 
da Cultura, declarando neste ato ciência e concordância em cumprir o referido 
compromisso até a data de 11 de julho de 2024. a. A integração do município, 
estado ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de adesão, de 
institucionalização e de implementação do sistema de cultura local e será 
operacionalizada por meio da plataforma disponível no endereço eletrônico 
http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante assinatura de Acordo de 
Cooperação Federativa, que tem como objetivo a pactuação de compromissos 
para a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas para a área da 
cultura, com vistas ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A 
institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura local, 
mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de Cooperação 
Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes do Sistema 
Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão gestor de 
cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de 
política cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual 
há o efetivo funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, 
composta por: inclusão na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do 
fundo de cultura; monitoramento das metas do plano de cultura; e inclusão da 
ata da última reunião do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando 
e incentivando a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Festivais realizados % 0 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 73.957,67 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA  
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES FESTIVAIS DE ARTES VARIADAS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.182 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Festivais realizados 01 Un 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 73.957,67 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 

20/09/2023 Ano III | Edição  nº289 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

56/92



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

 
 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 

  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo 
se compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 
195/2022, seguindo as normas estabelecidas na referida Lei Complementar, no 
Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 e legislações correlatas. 2. 
Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), fortalecendo o seu respectivo 
sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente ou, se 
inexistente, implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo 
estaduais, distrital ou municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da 
Constituição Federal e em observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério 
da Cultura, declarando neste ato ciência e concordância em cumprir o referido 
compromisso até a data de 11 de julho de 2024. a. A integração do município, 
estado ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de adesão, de 
institucionalização e de implementação do sistema de cultura local e será 
operacionalizada por meio da plataforma disponível no endereço eletrônico 
http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante assinatura de Acordo de 
Cooperação Federativa, que tem como objetivo a pactuação de compromissos 
para a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas para a área da 
cultura, com vistas ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A 
institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura local, 
mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de Cooperação 
Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes do Sistema 
Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão gestor de cultura; 
lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de política cultural; 
e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual há o efetivo 
funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, composta por: 
inclusão na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do fundo de cultura; 
monitoramento das metas do plano de cultura; e inclusão da ata da última reunião 
do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando e 
incentivando a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Oficinas realizadas % 0 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Oficinas realizadas - 100 - - 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 15.597,04 

JUSTIFICATIVA  

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
AUDIVISUAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.181 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Oficinas realizadas 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Oficinas realizadas - 100 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 15.597,04 - - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo 
se compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 
195/2022, seguindo as normas estabelecidas na referida Lei Complementar, no 
Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 e legislações correlatas. 2. 
Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), fortalecendo o seu respectivo 
sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente ou, se 
inexistente, implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo 
estaduais, distrital ou municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da 
Constituição Federal e em observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério 
da Cultura, declarando neste ato ciência e concordância em cumprir o referido 
compromisso até a data de 11 de julho de 2024. a. A integração do município, 
estado ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de adesão, de 
institucionalização e de implementação do sistema de cultura local e será 
operacionalizada por meio da plataforma disponível no endereço eletrônico 
http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante assinatura de Acordo de 
Cooperação Federativa, que tem como objetivo a pactuação de compromissos 
para a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas para a área da 
cultura, com vistas ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A 
institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura local, 
mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de Cooperação 
Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes do Sistema 
Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão gestor de 
cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de 
política cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual 
há o efetivo funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, 
composta por: inclusão na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do 
fundo de cultura; monitoramento das metas do plano de cultura; e inclusão da 
ata da última reunião do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando 
e incentivando a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Oficinas realizadas % 0 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 15.597,04 

JUSTIFICATIVA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 

 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA  
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
AUDIVISUAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.181 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Oficinas realizadas 01 Un 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 15.597,04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

 
 
 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 

  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo se compromete 
a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 195/2022, seguindo as normas 
estabelecidas na referida Lei Complementar, no Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 
11.453/2023 e legislações correlatas. 2. Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), 
fortalecendo o seu respectivo sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente 
ou, se inexistente, implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo estaduais, 
distrital ou municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da Constituição Federal e em 
observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Cultura, declarando neste ato ciência 
e concordância em cumprir o referido compromisso até a data de 11 de julho de 2024. a. A 
integração do município, estado ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de adesão, 
de institucionalização e de implementação do sistema de cultura local e será operacionalizada 
por meio da plataforma disponível no endereço eletrônico http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão 
se dá mediante assinatura de Acordo de Cooperação Federativa, que tem como objetivo a 
pactuação de compromissos para a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas 
para a área da cultura, com vistas ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A 
institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura local, mediante a 
execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de Cooperação Federativa e consiste na 
publicação dos seguintes componentes do Sistema Nacional de Cultura: normativo que compõe 
a estrutura do órgão gestor de cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do 
conselho de política cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual há 
o efetivo funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, composta por: inclusão 
na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do fundo de cultura; monitoramento das 
metas do plano de cultura; e inclusão da ata da última reunião do conselho de política cultural."  

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos culturais e o 
acesso ás fontes da cultura nacional apoiando e incentivando a valorização 
e a difusão das manifestações culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção/Reforma e 
restauro salas de cinema ou 
itinerante 

% 0 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção/Reforma e restauro salas de cinema ou itinerante - 100 - - 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 31.065,81 

JUSTIFICATIVA  

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES REFORMA, RESTAURO, MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAM. CINEMAS E CIN. ITINERANTES. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.180 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção/Reforma e restauro 
salas de cinema ou itinerante 

100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção/Reforma e restauro salas de cinema ou 
itinerante 

- 100 - - 

  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 31.065,81 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo se 
compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 
195/2022, seguindo as normas estabelecidas na referida Lei Complementar, no 
Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 e legislações correlatas. 2. Integrar 
o Sistema Nacional de Cultura (SNC), fortalecendo o seu respectivo sistema de 
cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente ou, se inexistente, implantá-
lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo estaduais, distrital ou 
municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da Constituição Federal e em 
observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Cultura, declarando neste 
ato ciência e concordância em cumprir o referido compromisso até a data de 11 de 
julho de 2024. a. A integração do município, estado ou Distrito Federal ao SNC 
compõe-se das fases de adesão, de institucionalização e de implementação do 
sistema de cultura local e será operacionalizada por meio da plataforma disponível 
no endereço eletrônico http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante 
assinatura de Acordo de Cooperação Federativa, que tem como objetivo a pactuação 
de compromissos para a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas 
para a área da cultura, com vistas ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do 
SNC. c. A institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura 
local, mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de 
Cooperação Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes do 
Sistema Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão gestor de 
cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de política 
cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual há o efetivo 
funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, composta por: inclusão 
na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do fundo de cultura; 
monitoramento das metas do plano de cultura; e inclusão da ata da última reunião 
do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando e 
incentivando a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção/Reforma e restauro 
salas de cinema ou itinerante 

% 0 100 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 31.065,81 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
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Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade CRC 

- SP 149.624 

20/09/2023 Ano III | Edição  nº289 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

63/92



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA  
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES REFORMA, RESTAURO, MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAM. CINEMAS E CIN. ITINERANTES. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.180 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção/Reforma e restauro 
salas de cinema ou itinerante 

100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 31.065,81 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
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Finanças 
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Lei nº 5214/2023

 

LEI Nº 5214/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Autógrafo nº 127/23 – de 19/09/2023

Projeto de Lei nº 137/23 – 25/08/2023

Autoria do Executivo Municipal

CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL (COMPDEC) DO MUNICÍPIO DE SANTA
ROSA DE VITERBO E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criada a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC do Município de Santa Rosa de Viterbo,
diretamente subordinada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, com a finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as ações
de Proteção e Defesa Civil, nos períodos de normalidade e anormalidade.

Art. 2° Para as finalidades desta Lei denomina-se:

I - Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os
desastres, preservar a moral da população e restabelecer a normalidade social;

II - Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, sobre um ecossistema, causando danos humanos,
materiais ou ambientais e consequentes prejuízos econômicos e sociais;

III - Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal provocada por desastre, causando danos
suportáveis à comunidade afetada;

IV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal provocada por desastre, causando
sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.

Art. 3° A COMPDEC manterá com os demais órgãos congêneres municipais, estaduais e federais estreito intercâmbio com o objetivo
de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à proteção e defesa civil.

Art. 4° A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC constitui órgão integrante do Sistema Nacional de
Proteção e Defesa Civil.

Art. 5° A COMPDEC compor-se-á por:

I – Coordenador;

II - Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil – CMPDC;

III – Secretaria;

IV - Setor Técnico;
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V - Setor Operativo.

Art. 6° O Coordenador da COMPDEC será indicado pelo Chefe do Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar e coordenar
todas as atividades de Proteção e Defesa Civil no Município.

Art. 7° O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil será composto por membros assim qualificados, que entre eles elegerá um
Presidente:

I - 01 Representante da CDL - Câmara de Dirigentes Logistas de Santa Rosa de Viterbo SP/ACI ou Associação Comercial e
Industrial;

II - 01 Representante da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil de Santa Rosa de Viterbo – SP;

III - 01 Representante da Diretoria Municipal Engenharia, Obras, Urbanismo, Serviços Agricultura;

IV - 01 Representante da Diretoria Municipal de Saúde;

V - 01 Representante da Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social;

VI - 01 Representante da Diretoria Municipal de Meio Ambiente;

VII - 01 Representante da Diretoria Municipal de Negócios Jurídicos;

VIII - 01 Representante da Casa da Agricultura;

IX - 01 Representante do Sindicato Rural Patronal;

X - 02 Representantes da sociedade civil, convidados pelo Prefeito Municipal, de caráter ilibado, de conhecimento prático ou técnico
em atividades de Proteção e Defesa Civil.

Art. 8° Compete ao Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil – CPDC:

I - Atuar como órgão consultivo e opinativo nas ações e atividades de Decretação de Situação de Emergência e Calamidade Pública;

II – Propor ações e campanhas que visam ao bom andamento das atividades de Proteção e Defesa Civil, descritas nas atribuições
Federais e Estaduais para aplicação na esfera Municipal;

III – Reunir-se, quando convocados pelo Prefeito Municipal, pelo Coordenador da COMPDEC ou por seu Presidente, para tratativas
de ações, atos e ou assuntos pertinentes à Proteção e Defesa Civil Municipal;

IV – Nas ações emergenciais referentes ao III e IV do Artigo 2° desta Lei, o Conselho opinará com a quantidade mínima de 05 (cinco)
de seus membros.

Art. 9° A Secretaria da COMPDEC será exercida por servidor público municipal indicado pelo Coordenador, com a anuência do
Prefeito Municipal e a ela compete a guarda, organização e escrituração de documentos gerais, registros fotográficos, redes sociais,
convocações e serviços burocráticos da Coordenadoria.

Art. 10 O Setor Técnico será formado por todo Corpo de Técnico de Engenheiros e Arquitetos da Prefeitura Municipal e a estes
competem, em número mínimo de 02 (dois) profissionais, vistoriar, analisar situações, opinar, certificar e laudar acerca de interdições
ou intervenções em locais ou imóveis em risco.

Parágrafo único. O Setor Técnico será consultado ou acionado pelo Prefeito, pelo Coordenador da COMPDEC ou pelo Presidente do
Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil – CPDC sempre por escrito, na forma de carta ou oficio.
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Art. 11 O Setor Operativo será formado por servidores públicos municipais, indicados pelo Coordenador, entre eles o Líder de
Operações, com anuência do Prefeito Municipal, que atuarão nas ações emergenciais, na linha de frente de sinistros, nos trabalhos,
campanhas e atividades da COMPDEC.

Parágrafo Único. Poderá o Corpo Operativo receber apoio de voluntários notoriamente habilitados para ações de Proteção e Defesa
Civil, em suas mais variadas formas, que poderão receber suporte com Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva, apoio
logístico e alimentação durante operações de grande porte e grande duração de tempo, estando esses devidamente cadastrados e
identificados junto a COMPDEC.

Art. 12 Os servidores públicos municipais designados para colaborar nas ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos
das funções que ocupam e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial.

Parágrafo único. A colaboração referida neste artigo será considerada prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos dos
respectivos servidores.

Art. 13 Todos os membros da COMPDEC serão identificados por meio de documento expedido pelo Município.

Art. 14 As atividades da COMPDEC serão mantidas por recursos Municipais, por meio de dotação do orçamento do Município, bem
como por recursos Estaduais e Federais, por meio de celebração de convênios e parcerias.

Art. 15 A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo Municipal, caso necessário.

Art. 16 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº
3081/2007.

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Lei nº 5215/2023

 

LEI Nº 5215/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Autógrafo nº 128/23 – 19/09/2023

Projeto de Lei nº 138/23 – de 29/08/2023

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 136.641,68, (CENTO E TRINTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO
CENTAVOS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE
VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 136.641,68, (Cento e trinta e seis mil, seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e oito centavos),
para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.11 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

01.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

364.08.244.0030.2.050.3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica................... R$ 136.641,68

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 136.641,68

Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do excesso de arrecadação no exercício de 2023.

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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LEI Nº 5216/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
Autógrafo nº 129/23 – de 19/09/2023 

Projeto de Lei nº 139/23 – de 29/08/2023 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 71.752,00 (SETENTA E UM MIL, SETECENTOS 
E CINQUENTA E DOIS REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0043 PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS – 

CRIANÇA FELIZ 

Projeto 2.102 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA 
FELIZ 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 11 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

Fonte de Recurso/Código Código 01.510.0000.0040  

Valor Total do Crédito R$ 71.752,00 

 
 

Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do excesso 
de arrecadação no exercício de 2023. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 

 
Os anexos V e VI da Lei nº. 5.049, de 04 de outubro de 2022, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2022, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
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seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2023. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS – CRIANÇA FELIZ 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0043 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO 
O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ TEM COMO OBJETIVO PROMOVER O 
DESENVOLVIMENTO HUMANO A PARTIR DO APOIO E DO ACOMPANHAMENTO DO 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL INTEGRAL NA PRIMEIRA INFANCIA, APOIAR A 
GESTANTE E A FAMILIA NA PREPARAÇÃO PARA O NASCIMENTO E NOS CUIDADOS 
PERINATAIS, COLABORAR NO EXERCICIO DA PARENTALIDADE, FORTALECENDO 
OS VINCULOS E O PAPEL DAS FAMILIAS PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO DE 
CUIDADO, PROTEÇÃO E EDUCAÇÃO DE CRIANÇAS NA FAIXA ETARIA DE ATE SEIS 
ANOS DE IDADE, MEDIAR O ACESSO DA GESTANTE, DAS CRIANÇAS NA PRIMEIRA 
INFANCIA E DAS SUAS FAMÍLIAS ÀS PLOTICAS E SERVIÇOS PUBLICOS DE QUE 
NECESSITEM, INTEGRAR , AMPLIAR E FORTALECER AÇÕES DE POLITICAS 
VOLTADAS AS GESTANTES, CRIANÇAS NA PRIMEIRA INFANCIA E SUAS FAMILIAS. 

  

JUSTIFICATIVA O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ É UMA ESTRATEGIA ALINHADA AO MARCO LEGAL 
DA PRIMEIRA INFANCIA QUE TRAZ AS DIRETRIZES PARA A FORMULAÇÃO E A 
IMPLANTAÇÃO DE POLITICAS PUBLICAS PARA A PRIMEIRA INFANCIA EM 
ATENÇÃO À ESPECIFICIDADE E À RELEVANCIA DOS PRIMEIROS ANOS DE VIDA NO 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL E NO DESENVOLVIMENTO DO SER HUMANO. FOI 
INSTITUIDO POR MEIO DO Decreto nº 8.869, de 5 de outubro de 2016, e alterado pelo 
Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, DE CARATER INTERSETORIAL E COM 
A FINALIDADE DE PROMOVER O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DAS CRIANÇAS 
NA PRIMEIRA INFANCIA, CONSIDERANDO SUA FAMILIA E SEU CONTEXTO DE VIDA. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES 

% 0 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES - 100 - - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 71.752,00 

JUSTIFICATIVA  
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade CRC - 

SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
  
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 243 
  

PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS – CRIANÇA FELIZ 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0043 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.102 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES 

100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES  100   
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 71.752,00 - - 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade CRC 

- SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS – CRIANÇA FELIZ 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0043 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO 
O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ TEM COMO OBJETIVO PROMOVER O 
DESENVOLVIMENTO HUMANO A PARTIR DO APOIO E DO 
ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL INTEGRAL NA 
PRIMEIRA INFANCIA, APOIAR A GESTANTE E A FAMILIA NA PREPARAÇÃO 
PARA O NASCIMENTO E NOS CUIDADOS PERINATAIS, COLABORAR NO 
EXERCICIO DA PARENTALIDADE, FORTALECENDO OS VINCULOS E O 
PAPEL DAS FAMILIAS PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO DE CUIDADO, 
PROTEÇÃO E EDUCAÇÃO DE CRIANÇAS NA FAIXA ETARIA DE ATE SEIS 
ANOS DE IDADE, MEDIAR O ACESSO DA GESTANTE, DAS CRIANÇAS NA 
PRIMEIRA INFANCIA E DAS SUAS FAMÍLIAS ÀS PLOTICAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS DE QUE NECESSITEM, INTEGRAR , AMPLIAR E FORTALECER 
AÇÕES DE POLITICAS VOLTADAS AS GESTANTES, CRIANÇAS NA 
PRIMEIRA INFANCIA E SUAS FAMILIAS. 

  

JUSTIFICATIVA 
O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ É UMA ESTRATEGIA ALINHADA AO MARCO 
LEGAL DA PRIMEIRA INFANCIA QUE TRAZ AS DIRETRIZES PARA A 
FORMULAÇÃO E A IMPLANTAÇÃO DE POLITICAS PUBLICAS PARA A 
PRIMEIRA INFANCIA EM ATENÇÃO À ESPECIFICIDADE E À RELEVANCIA 
DOS PRIMEIROS ANOS DE VIDA NO DESENVOLVIMENTO INFANTIL E NO 
DESENVOLVIMENTO DO SER HUMANO. FOI INSTITUIDO POR MEIO DO 
Decreto nº 8.869, de 5 de outubro de 2016, e alterado pelo Decreto nº 9.579, de 
22 de novembro de 2018, DE CARATER INTERSETORIAL E COM A 
FINALIDADE DE PROMOVER O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DAS 
CRIANÇAS NA PRIMEIRA INFANCIA, CONSIDERANDO SUA FAMILIA E SEU 
CONTEXTO DE VIDA. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES 

% 100 100 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 71.752,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

INCLUSÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 243 
  

PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS – CRIANÇA 
FELIZ 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0043 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.102 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES 

100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 71.752,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI N° 5217/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
Autógrafo nº 130/23 – 19/09/2023 

Projeto de Lei nº 140/23 – de 29/08/2023 
Autoria do Executivo Municipal 

 
AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
ROSA DE VITERBO A TRANSFERIR RECURSOS 
FINANCEIROS AS ENTIDADES QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica a Prefeitura municipal de Santa Rosa de Viterbo autorizada a transferir, no 

exercício financeiro de 2.023, recursos financeiros, a que alude o Art. 16 da Lei Federal nº 4.320/64, Art. 
26 da LC 101/2000 e Art. 31 da Lei 13.019/14 às Entidades assistenciais, culturais, educacionais e 
médicas conforme abaixo discriminado: 

 
ENTIDADES 

 
TERMO DE FOMENTO 

 

 
01.510.08.244.0030.2.050.3.3.50.39 – Associação Educacional Maria do Carmo Ferreira Paula R$     311.641,68 
 
01.510.08.243.0043.2.102.3.3.50.39 – Associação Educacional Maria do Carmo Ferreira Paula R$       95.752,00 
 

 
§ 1º Fica vedado à Entidade a redistribuição do recurso por ela recebido. 

   
  § 2º A entidade beneficiada por esta Lei fica obrigada a prestar contas na forma estatuída 
nas instruções consolidadas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e seus respectivos 
aditamentos. 
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5218/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Autógrafo nº 131/23 – de 19/09/2023

Projeto de Lei nº 141/23 – de 29/08/2023

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 50.000,00, (CINQUENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 50.000,00, (Cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura
Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO

01.05.02 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

096.15.452.0009.2.011.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ..................... R$ 50.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 50.000,00

Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do excesso de arrecadação no exercício de 2023.

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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LEI Nº 5219/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Autógrafo nº 132/23 – de 19/09/2023

Projeto de Lei nº 142/23 – de 29/08/2023

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 40.000,00, (QUARENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 40.000,00, (Quarenta mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura
Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

01.06.03 – DIVISÃO DE TRANSITO

133.15.452.0013.2.016.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (01.410) ...... R$ 40.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 40.000,00

Art. 2º - O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes do superávit financeiro vinculados à
multas de transito, verificado em 2022.

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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LEI Nº 5220/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Autógrafo nº 133/23 – de 19/09/2023

Projeto de Lei nº 144/23 – de 29/08/2023

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 100.000,00, (CEM MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 100.000,00, (Cem mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura
Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO

01.05.01 – DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO

086.15.451.0008.2.010.4.4.90.51 – Obras e instalações .................................................... R$ 100.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................R$ 100.000,00

Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do excesso de arrecadação no exercício de 2023.

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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LEI Nº 5221/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Autógrafo nº 134/23 – de 19/09/2023

Projeto de Lei nº 145/23 – de 29/08/2023

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 150.000,00, (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 150.000,00, (Cento e cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO

01.05.01 – DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO

085.15.451.0008.2.010.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ................... R$ 150.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................R$ 150.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do excesso de arrecadação no exercício de 2023.

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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LEI Nº 5222/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
Autógrafo nº 135/23 – 19/09/2023 

Projeto de Lei nº 150/23 – 01/09/2023 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 
Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), 
na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0008 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO MUNICIPAL 

Projeto 1.001 
RECAPIAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 
PUBLICAS E URBANISMO 

Unidade Executora 01 DIVISÃO DE VIAS PUBLICAS E 
URBANISMO 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 05.800.0007.0007  

Valor Total do Crédito R$ 150.000,00 

 
 

Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da Emenda 
Parlamentar: 202331350008. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5.049, de 04 de outubro de 2022, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2022, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
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seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2023. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a realização de 
obras de infra-estrutura urbana necessária, 
produção de unidades residenciais mediante 
convênios, construção do novo cemitério e 
novo centro administrativo, conservação e 
recuperação, pavimentação, recapeamento de 
ruas e avenidas, reformas de praças publicas 
etc. 

  

JUSTIFICATIVA Prover o município de meios necessários a 
manutenção e desenvolvimento dos serviços 
de utilidade pública. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Recapeamento Asfáltico M2 0 3.118,10 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Recapeamento Asfáltico - 3.118,10 - - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 206.837,70 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.001 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Recapeamento Asfáltico 3.118,10 M2 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Recapeamento Asfáltico - 3.118,10 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 206.837,70 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a realização de 
obras de infra-estrutura urbana necessária, 
produção de unidades residenciais mediante 
convênios, construção do novo cemitério e novo 
centro administrativo, conservação e 
recuperação, pavimentação, recapeamento de 
ruas e avenidas, reformas de praças publicas 
etc. 

  

JUSTIFICATIVA Prover o município de meios necessários a 
manutenção e desenvolvimento dos serviços de 
utilidade pública. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Recapeamento Asfáltico M2 0 3.118,10 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 206.837,70 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.001 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Recapeamento Asfáltico 3.118,10 M2 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 206.837,70 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5223/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
Autógrafo nº 136/23 – de 19/09/2023 

Projeto de Lei nº 158/23 – de 14/09/2023 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 
Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 81.284,00 (OITENTA E UM MIL, DUZENTOS E 
OITENTA E QUATRO REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2.113 
MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM 
ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.370.0001.0001  

Valor Total do Crédito R$ 81.284,00 

 
 

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do repasse 
do Fundo Nacional de Saúde, para a assistência financeira complementar ao município, para pagamento 
do piso salarial dos profissionais da enfermagem. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5.049, de 04 de outubro de 2022, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2023, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 
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Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2023. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, 
serviços de apoio a diagnósticos, serviços 
especializados, Samu, clínica para pequenas 
cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - 100 - - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 81.284,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - 100 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 81.284,00 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, serviços 
de apoio a diagnósticos, serviços especializados, 
Samu, clínica para pequenas cirurgias e transporte de 
pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 81.284,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 81.284,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5224/23, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
Autógrafo nº 137/23 – de 19/09/2023 

Projeto de Lei nº 159/23 – de 14/09/2023 
Autoria do Executivo Municipal 

 
AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
ROSA DE VITERBO A TRANSFERIR RECURSOS 
FINANCEIROS AS ENTIDADES QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica a Prefeitura municipal de Santa Rosa de Viterbo autorizada a transferir, no 

exercício financeiro de 2.023, recursos financeiros, a que alude o Art. 16 da Lei Federal nº 4.320/64, Art. 
26 da LC 101/2000 e Art. 31 da Lei 13.019/14 às Entidades assistenciais, culturais, educacionais e 
médicas conforme abaixo discriminado: 

 
ENTIDADES 

 
CONVÊNIO 

 
 
10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.370.0001.0001 – Santa Casa de M. Santa Rosa de Viterbo       R$    81.284,00 
 
 
 

§ 1º Fica vedado à Entidade a redistribuição do recurso por ela recebido. 
   
 
  § 2º A entidade beneficiada por esta Lei fica obrigada a prestar contas na forma estatuída 
nas instruções consolidadas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e seus respectivos 
aditamentos. 
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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